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II - a nitroglicerina e seus compostos e derivados;
III - a pólvora e o algodão pólvora;
IV - as espoletas e os estopins;
V - os fulminatos, cloratos, formiatos e congêneres;
VI - os cartuchos de guerra, caça e minas.

Art. 134. É absolutamente proibido:
I - fabricar explosivos sem licença especial e em local não determinado pela Prefeitura;
II - manter depósito de substâncias inflamáveis ou de explosivos sem atender às exigências 
legais, quanto à construção, localização e segurança;
III - depositar ou conservar nas vias públicas, mesmo provisoriamente, inflamáveis ou 
explosivos.

Art. 135. Somente será permitido o comércio de fogos de artifícios, bombas, rojões e 
similares, através de estabelecimento comercial localizado, que satisfaçam plenamente os 
requisitos de segurança.

Art. 136. Os depósitos de explosivos e inflamáveis só serão construídos em locais 
especialmente designados pela Prefeitura.

Art. 137. A construção dos depósitos seguirá as normas do Corpo de Bombeiros.

Art. 138. Não será permitido o transporte de explosivos ou inflamáveis sem as devidas 
precauções.
§ l 9 Não poderão ser transportados simultaneamente no mesmo veículo explosivos e 
inflamáveis.
§ 29 Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis não poderão estacionar nas 
vias públicas, exceto para carga e descarga.

Art. 139. É proibido:
I - queimar fogos de artifícios nos logradouros públicos ou em janelas que abrirem para 
logradouros;
II - soltar balões de gases rarefeitos produzidos a partir da queima de oxigênio;
III - fazer fogueiras nos logradouros públicos sem a autorização da Prefeitura;
IV - utilizar armas de fogo dentro do perímetro urbano do Município, excetos os casos 
previstos em lei.
Parágrafo único. As proibições de que tratam os incisos I e III poderão ser suspensas 
mediante licença da Prefeitura.

Art. 140. A utilização e manuseio de produtos tóxicos são regulamentados por Legislação 
Federal e Estadual pertinentes.
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Seção III
Da Propaganda em Geral
Art. 141. A exploração dos meios de publicidades nas vias e logradouros públicos, bem 
nos lugares de acesso comum, depende de licença da Prefeitura e do pagamento do tributo 
respectivo quando previsto a cobrança.
§ 12 Incluem-se ainda na obrigatoriedade do presente artigo os anúncios que, embora 
apostos em propriedades particulares sejam visíveis de lugares públicos.
§ 22 Estão isentos de tributos as placas nas obras com indicação do responsável técnico pela 
sua execução.

Art. 142. Não será permitida a colocação de anúncios ou cartazes quando:
I - pela sua natureza provoquem aglomeração prejudicial ao trânsito público;
II - de alguma forma prejudiquem os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas 
naturais, monumentos típicos, históricos e tradicionais;
III - que em sua mensagem firam a moral e os bons costumes da comunidade.

Art. 143. Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas condições, renovados ou 
conservados, sempre que tais providências sejam necessárias para o seu bom aspecto e 
segurança.

Art. 144. A propaganda falada em lugares públicos por meio de amplificadores de som, alto 
falante e propagandistas, está igualmente sujeita a prévia licença e ao pagamento do 
tributo ou preço respectivo, quando previsto.

Art. 145. Não será permitida a colocação de faixas de pano, inscrição de anúncios ou 
cartazes, exceto quando houver autorização do proprietário ou do órgão responsável:
I - quando pintados ou colocados diretamente sobre os monumentos, postes, arborização, 
nas vias e logradouros públicos;
II - nas calçadas, meio-fio, leito das ruas e áreas de circulação das praças públicas;
III - nos edifícios públicos municipais;
IV - nas igrejas, templos e casas de oração;
V - dependurados nos postes de iluminação pública e nas árvores existentes nas vias e áreas 
públicas.

SEÇÃO IV 
Dos Cemitérios

Art. 146. Compete à Municipalidade a fundação, polícia e administração dos cemitérios, 
observada a Legislação Federal e Estadual pertinente.
§ 12 Os cemitérios, por sua natureza, são locais respeitáveis e devem ser conservados 
limpos e tratados com zelo, suas áreas arruadas, arborizadas e ajardinadas, de acordo com 
as plantas aprovadas e cercados de muros.
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§ 22 É lícito às Irmandades, sociedades de caráter religioso ou empresas p r iv a d a \ ^ , 'Ç ''
respeitadas as leis e regulamentos que regem a matéria, estabelecer ou manter c e m ité r io s ,--------
desde que devidamente autorizados pela Municipalidade, ficando sujeitos 
permanentemente à sua fiscalização.
§ 32 Os cemitérios do Município estão livres a todos os cultos religiosos e à prática dos 
respectivos ritos, desde que não atentem contra a moral e as leis vigentes;
§ 42 Os sepultamentos serão feitos sem indagação de crença religiosa, princípios filosóficos 
ou ideologia política do falecido.

Art. 147. É defeso fazer sepultamento antes de decorridos 0 prazo de 12 (doze) horas, 
contando o momento do falecimento, salvo:
I - quando a causa da morte for moléstia contagiosa ou epidêmica;
II - quando o cadáver tiver inequívocos sinais de putrefação.
§ 12 Nenhum cadáver poderá permanecer insepulto, nos cemitérios, por mais de 36 (trinta e 
seis) horas, contados do momento em que verificar o óbito, salvo quando o corpo estiver 
embalsamado ou se houver ordem expressa da autoridade judicial, policial ou da saúde 
pública.
§ 29 Não se fará sepultamento algum sem a certidão de óbito fornecida pelo oficial do 
Registro Civil do local do falecimento.
§ 32 Na impossibilidade da obtenção de Certidão de Óbito, o sepultamento poderá ser feito 
mediante autorização da autoridade médica, policial ou judicial, condicionado a 
apresentação da certidão de óbito posteriormente ao órgão público competente.

Art. 148 Os sepultamentos em jazigos sem revestimento (sepulturas) poderão repetir-se de 
5 (cinco) em 5 (cinco) anos, e nos jazigos com revestimento (carneiras) não haverá limite de 
tempo, desde que 0 último sepultamento feito seja convenientemente isolado.
§ 12 Considera-se como sepultura a cova funerária aberta no terreno com as seguintes 
dimensões:
I - Para Adulto: 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de comprimento por 75cm (setenta 
e cinco centímetros) de largura e l,70m  (um metro e setenta centímetros) de profundidade;
II - Para Crianças: 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) de comprimento por 50cm 
(cinquenta centímetros) de largura e l,70m  (um metro e setenta centímetros) de 
profundidade.
§ 29 Considera-se como carneira a cova com as paredes revestidas de tijolos ou material 
similar, tendo internamente, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de 
comprimento por l,25m  (um metro e vinte e cinco centímetros) de largura.

Art. 149. Os proprietários de terrenos ou seus representantes são responsáveis pelos 
serviços de limpeza e conservação no que tiverem construído e que forem necessários à 
estética, segurança e salubridade dos cemitérios.
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Art. 150. Nenhuma exumação poderá ser feita antes de decorrido o prazo de 3 (três) a 
contados da data de sepultamento, salvo em virtude de requisição por escrito, 
autoridade policial ou judicial, ou mediante parecer do órgão de Saúde Pública.

Art. 151. Exceto a colocação de lápides, nenhuma construção poderá ser feita, nem mesmo 
iniciada, nos cemitérios, sem que tenha sido previamente aprovada pela Prefeitura 
Municipal.

Art. 152. Nos cemitérios é proibido:
I - praticar atos de depredação de qualquer espécie nos jazigos ou outras dependências;
II - arrancar plantas ou colher flores;
III - pregar cartazes ou fazer anúncios nos muros ou portões;
IV - efetuar atos públicos que não sejam de culto religioso ou civil;
V - praticar comércio;
VI - a circulação de qualquer tipo de veículo motorizado estranho aos fins e serviços 
atinentes ao cemitério.

Art. 153. É permitido dar sepultura em um só lugar a duas ou mais pessoas da mesma 
família que falecem no mesmo dia.

Art. 154. Todos os cemitérios devem manter em rigorosa ordem os controles seguintes:
I - sepultamento de corpos ou partes;
II - exumações;
III - sepultamento de ossos;
IV - indicações sobre os jazigos sobre os quais já constituírem direitos, com nome, 
qualificação, endereço do seu titular e as transferências e alterações ocorridas.
Parágrafo único. Esses registros deverão indicar:
I - hora, dia, mês e ano do sepultamento;
II - nome da pessoa a que pertenceram os restos mortais;
III - no caso de sepultamento, além do nome, deverá ser indicada a filiação, idade, sexo do 
morto e certidão.

Art. 155. Os cemitérios devem adotar sistema seguro de controle no qual, de maneira 
resumida, serão transcritas as anotações lançadas nos registros de sepultamento, 
exumação, ossuários, com indicações do número do livro e folhas, ou número da ficha onde 
se encontram os históricos integrais dessas ocorrências.
Parágrafo único. Esse sistema deve ser escriturado por ordem de números dos jazigos e por 
ordem alfabética dos nomes.

Art. 156. Os cemitérios públicos e particulares deverão contar com os seguintes 
equipamentos e serviços:
I - capelas, com sanitários;
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II - edifício de administração, inclusive sala de registros que 
protegida contra intempéries, roubos e ação de roedores;
III - sala de primeiros socorros;
IV - sanitários para o público e funcionários;
V - vestiário para funcionários, dotados de chuveiros;
VI - depósito para ferramentas;
VII - ossuário;
VIII - iluminação externa;
IX - rede de distribuição de água;
X - área de estacionamento de veículos;
XI - arruamento urbanizado e arborizado;
XII - recipientes para depósito de resíduos em geral.
Art. 157. Além das disposições acima, os cemitérios estarão sujeitos ao que for estabelecido 
em regulamento próprio, a critério da Prefeitura Municipal, indispensável o atendimento às 
normas Federais e Estaduais pertinentes, inclusive quanto ao Licenciamento Ambiental. 
Parágrafo único. No caso da construção de crematórios, deverá ser estabelecido 
regulamento específico à matéria.

Seção V
Do Funcionamento dos Locais de Culto

Art. 158. As igrejas, os templos e as casas de culto são locais tidos e havidos por sagrados e 
como tal devem ser respeitadas.

Art. 159. Nas igrejas, templos ou casas de cultos os locais frequentados ao público deverão 
ser conservados limpos, iluminados e arejados.
Parágrafo único. No que couber, aplicam-se aos templos e locais de culto todas as 
disposições deste Código.

Seção VI
Das Queimadas e Cortes de Árvores e Pastagens

Art. 160. A Prefeitura colaborará com o Estado e a União para evitar a devastação das 
florestas e estimular a plantação de árvores.

Art. 161. Para evitar a propagação de incêndios, observar-se-ão, nas queimadas as medidas 
preventivas e necessárias.

Art. 162. A ninguém é permitido atear fogo em roçadas, palhadas ou mato que limitem com 
terras de outrem, inclusive nas margens de estradas ou rodovias, sem tomar as seguintes 
precauções:
I - preparar aceiras de no mínimo, sete metros de largura;
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II - mandar aviso aos confinantes, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, marca 
dia, hora e lugar para lançamento do fogo.

Art. 163. A ninguém é permitido atear fogo em matas, capoeiras, lavouras ou campos 
alheios.
Parágrafo único. Salvo acordo entre os interessados, é proibido queimar campos de criação 
em comum.

Art. 164. A derrubada de bosque ou mata dependerá de licença da Prefeitura e dos órgãos 
estaduais ou federais competentes.
§ l 9 A Prefeitura só concederá licença quando o terreno for urbano, destinar-se à 
construção e a mata não for de importância paisagístico ambiental.
§ 25 A licença será negada a formação de pastagens ou plantio na zona urbana do 
município.

Art. 165. Fica proibida a formação de pastagens na zona urbana do Município.

TÍTULO IV
DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I
DAS NOTIFICAÇÕES, INFRAÇÕES E SANÇÕES

Art. 166. Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições deste Código ou 
de outras leis, decretos, resoluções ou atos baixados pelo Governo Municipal, no uso de seu 
poder de polícia.

Art. 167. Será considerado infrator todo aquele que cometer, mandar, constranger ou 
auxiliar alguém a praticar infração e, ainda, os encarregados da execução das leis que, tendo 
conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator.

Art. 168. Não são diretamente aplicáveis as sanções definidas neste Código aos:
I - incapazes na forma da lei;
II - que forem coagidos a cometer a infração.

Art. 169. Sempre que a infração for praticada por qualquer dos agentes a que se refere o 
artigo anterior à sanção recairá:
I - sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o menor;
II - sobre o curador ou pessoa cuja guarda estiver o incapaz;
III - sobre aquele que der causa à infração forçada.

Seção I
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Da Notificação Preliminar

Art. 170. Todo o infrator que cometer pela primeira vez uma ação ou omissão contrária às 
disposições deste Código sofrerá uma advertência sob a forma de notificação preliminar, 
obrigando a interromper e a reparar, se for o caso, a ação infringente, salvo nos casos:
I - em que a ação danosa seja irreversível;
II - em que haja desacato ou desobediência à autoridade do Poder Municipal.

Art. 171. No caso de reincidência ou em que permaneça a ação ou estado infringente, será 
lavrado um Auto de Infração e aplicadas demais sanções previstas em lei.

Art. 172. A notificação preliminar será passada pela autoridade competente, dada a 
conhecer ao infrator, nela devendo constar:
I - dia, mês, ano, hora e lugar onde foi constatada a infração;
II - nome e sobrenome do infrator, sua profissão e residência;
III - natureza da Infração e a norma infringida;
IV - prazo para regularizar, reparar e/ou suspender a ação infringente;
V - identificação de testemunhas quando o infrator se recusar a assinar o conhecimento da 
notificação ou na ausência e impedimento deste;
VI - nome e assinatura de quem o lavrou;
VII - data de emissão.

Seção II
Dos Autos de Infração

Art. 173. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura a 
violação de disposições deste e dos demais Códigos, Leis, Decretos e Regulamentos do 
Município.

Art. 174. Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste 
Código que for levada ao conhecimento do Prefeito, ou dos Chefes de serviço, por qualquer 
servidor municipal ou qualquer pessoa que a presenciar, devendo a comunicação ser 
acompanhada de prova ou devidamente testemunhada.
Parágrafo único. Recebendo tal comunicação, a autoridade competente ordenará, sempre 
que couber, a lavratura do auto de infração.

Art. 175. Qualquer do povo poderá autuar os infratores, devendo a auto respectivo, que 
será assinado por duas testemunhas, ser enviado à Prefeitura para os fins de direito.
Parágrafo único. São autoridades para lavrar o auto de infração os fiscais, ou outros 
funcionários para isso designados pelo Prefeito.
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Art. 176. É autoridade para confirmar os autos de infração e arbitrar multas o PrefeitdN^u 
seu substituto legal, este quando em exercício, ou responsável por ele delegado.

Art. 177. Os autos de infração obedecerão a modelos especiais e conterão 
obrigatoriamente:
I - o dia, mês, ano, hora e lugar em que foi lavrado;
II - o nome de quem o lavrou, relatando-se com toda a clareza o fato constante da infração 
e os pormenores que possam servir de atenuantes e de agravantes à ação;
III - o nome de infrator, sua profissão, idade, estado civil e residência;
IV - a disposição infringida;
V - a assinatura de quem o lavrou, do infrator e de duas testemunhas capazes, se houver.

Art. 178. Recusando-se o infrator a assinar o auto, será tal recusa averbada no mesmo pela 
autoridade que o lavrar.

Seção III
Dos Autos de Apreensão

Art. 179. Nos casos de apreensão, o material apreendido será recolhido ao depósito da 
Prefeitura e quando isto não for possível ou quando a apreensão se realizar fora da cidade, 
poderá ser depositado em mãos de terceiros, observadas as formalidades legais.

Art. 180. Os autos de apreensão obedecerão a modelos especiais e conterão, 
obrigatoriamente:
I - o dia, mês, ano, hora e lugar em que o bem foi apreendido;
II - o nome de infrator, sua profissão, idade, estado civil e residência;
III - o nome de quem o lavrou, relatando-se com toda a clareza o estado e as condições em 
que se encontra o bem apreendido;

Art. 181. A devolução do material apreendido só se fará depois de pagar as multas que 
tiverem sido aplicadas e de indenizada a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas 
com a apreensão, o transporte e o depósito.

Art. 182. No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 30 (trinta) dias, o material 
apreendido será vendido em hasta pública pela Prefeitura, sendo aplicada a importância 
apurada na indenização das multas e despesas de que se trata o artigo anterior e entregue o 
saldo ao proprietário mediante requerimento devidamente instruído e processado.
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Seção IV 
Das Multas

Art. 183. A sanção, além de impor a obrigação de fazer e desfazer será pecuniária através de 
cobrança de multa.

- FAX 3646-1172 
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Art. 184. O pagamento da multa não exime o infrator de reparar os danos causados ou de 
cumprir outras penalidades previstas.

Art. 185. Independente de outras sanções previstas na legislação em geral, e pelo presente 
Código, serão aplicadas multas através do Auto de Infração e nos seguintes valores:
I - de 5 (cinco) a 500 (quinhentas) vezes a UFM nas infrações do disposto no Capítulo III do 
Título II e do Capítulo II do Título III deste Código;
II - de 1 (um) a 100 (cem) vezes a UFM nos demais casos.
Parágrafo único. Na imposição da multa e para graduá-la ter-se-á em vista:
I - a maior ou menor gravidade da infração;
II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator, com relação às disposições deste código.

Art. 186. A penalidade pecuniária será judicialmente executada e imposta de forma regular 
e pelos meios hábeis se o infrator recusar a satisfazê-la no prazo legal.
§ 19 A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em dívida ativa.
§ 29 Os infratores que estiverem em débito de multa não poderão receber quaisquer 
quantias ou créditos a que tiverem com a Prefeitura, participar de concorrência pública, 
celebrar contratos ou termos de qualquer natureza ou tr ansacionar a qualquer título com a 
Administração Municipal.

Art. 187. As multas serão impostas em grau mínimo, médio ou máximo.

Art. 188. Nas reincidências as multas serão contadas em dobro.

Seção V
Do Prazo de Recurso
Art. 189. O infrator terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa, devendo fazê-la em 
requerimento.
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Art. 190. Julgada improcedente ou não sendo apresentada a defesa no prazo previsto, 
imposta a multa ao infrator, o qual será intimado a recolhê-la dentro do prazo de 10 (dez) 
dias.

Art. 191. Ficam revogadas as seguintes Leis Complementares: 07/2007, 24/2013 e 33/2015.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 12 de setembro de 2017.
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MUNICÍPIO DE PITANGA
CNPJ 76.172.907/0001-08

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.e 7/2017

Senhora Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

O Projeto de lei que colocamos para apreciação desta Casa de Leis, institui o Código 
de Posturas do Município de Pitanga estabelecendo medidas de polícia administrativa, a 
cargo do Município de Pitanga em matéria de higiene pública, do bem-estar, costumes, 
segurança, ordem pública, proteção e conservação do meio ambiente, numeração de 
edificações, funcionamento e localização dos estabelecimentos comerciais, industriais e 
prestadores de serviços.

É a Justificativa.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 12 de setembro de 2017.


